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Mensagem no 108/20? l. de 0A de novembro de 202 I

Senhora Presidente.

Senhores Vereadores.

Tenho a honra dc encaminhar a essa Augusta Casa Legislativa. lxrr internredio
de Vossa Excelência nos termos do art. 48. § l'. IV. da Lci Organica clo Municipio. o

incluso Projeto de Lei. que uata da denominação de um logradouro público. na

Iocalidade l-agoa de Dentro. no Município de ltaitinga/CE.

O I'rojeto de Lei em deslinde dispõe sobre a denominaçâo de uma Rua
localizada na Lagoa de Dentro. que passará a ser Estrela Dalva. Possui 9.00 metros de

largura e 182.00 metros de comprimento. iniciando na Rua Pedro Cavalcante e
encerrando nas Terras do Sr. Amaral Cavalcante de Sousa. conforme planta que seguc

em anexo.

Na convicçào de que o Projeto de Lei em apenso consulta intimanrente os
superiores interesses da comunidade de ItaitinguCE. aguarda-se a sua aprovação.

Certo de que o elevado espírito pútrlico de Vossa Excelência e de st'us pares

presidirá a decisâo legislativa na opornrnidade. reitero protestos de estima e alto apreço.

Cordialmcntc

Puul,t .4rruis
Prefeito de ltaitinga

Exma. Sra.

Vereadom Antônia Bessc Crvalcrnte
Presidente da Câmara Municipal de ltaitinga-CE
NESTA

t Âv. Cel Virgilio Tâvora. 1710. ltaitinga - Ce

'", (85| 3177-tB,
:r preÍeitura anai!ingâ.ce-gov,bÍ
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I'f",t['l'lNüA
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Projeto de Lei ro _-_. 09 de novembro de 2021

Denomina de F.strela Dalva o logradouro público
na localidade de Lagoa de f)entro. no lvlunicípio de
Itaitinga. e dá outras provídências.

O PREFEITO MLINICIPAT- DE I'I'AITINGA-CE:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei

Afl. 1o. Fica denominada de ESTRELA DALVA o logradouro público na
localidade Lagoa de Dentro. em ltaitingarCE.

Paragrafo único. A Rua acima denominadâ tem inicio na Rua Pedro Cavalcante
e finaliza com as Terras de Amaral Cavalcante de Sousa- no sentido Leste/Oeste. com
9.00 metros de largura e 182.fi) metros de comprimento. contbmre planta que segue em
anexo.

Art. 2o. As despesas à execução da presente Lei. correrào das dotações
orçam entári as própri as. suplementadas se necessfu io.

AÍ1. 3o. Esta Lei entÍa em vigor na dau de sua publicação. revogadas as

disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Munic
novemtrro de 2021 .

inga-CE. aos 09 dias do mês de

('e Arrais
Pret'eito de ltaitinga

+- Av. Cal. Virgilio Íavora, 171O. hnrtinga - C*

i_ (851 3377-136Í

*" Í:rçíeltura artaitinga.Ce.gcv.br

i \â/ww-itâilinqa ce.gov.br
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